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*Dados até a Semana Epidemiológica 34 de 2025
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Casos de SRAG por SARS-Cov-2 por Semana Epidemiológica (2025*)

Fonte: SIVEP-Gripe
*Dados até a Semana Epidemiológica 33 de 2025



Fonte: SIVEP-Gripe
*Dados até a Semana Epidemiológica 33 de 2025

Óbitos de SRAG por SARS-Cov-2 por Semana Epidemiológica (2025*)



Critérios para inclusão de novas vacinas

1. Aprovação da 
Agência Reguladora

 Estudo de Segurança 
 Estudos de Eficácia

2. Critérios de 
incorporação

 Epidemiológica: relevância da doença (morbidade e mortalidade);

 Imunológico: capacidade da vacina de conferir alta imunogenicidade e segurança;

 Tecnológico: incorporação de tecnologia de produção ao parque nacional público;

 Socioeconômico: custo/benefício compensatório para fins de saúde pública;

 Rede de Frio: capacidade de armazenagem, estoque e conservação de produtos.

3. CONITEC/SUS  Avaliação de Tecnologia em Saúde
 Incorporação pela CONITEC ao Sistema Único de Saúde - SUS



Vacinas com Registro Ativo na Anvisa

Nome da Vacina Empresa Nº de Regularização Data de Registro Validade do Registro Situação

Comirnaty Pfizer 121100492 23/02/2021 Julho de 2026 Ativo

Comirnaty Bivalente Pfizer 121100492 23/02/2021 Julho de 2026 Ativo

Vacina COVID-19 

(recombinante)

Fiocruz 110630156 12/02/2021 Março de 2029 Ativo

Vacina COVID-19 

(recombinante)

Serum/Zalika 185750001 08/01/2024 Janeiro de 2026 Ativo

Spikevax Adium 122140131 06/03/2024 Março de 2027 Ativo

Spikevax Ávita 139000008 30/06/2025 Março de 2027 Ativo

Vacina COVID-19 

(recombinante)

Janssen 112363438 05/04/2022 Abril de 2025 Inativo por 

Solicitação da 

empresa 

Vaxzevria AstraZeneca 116180284 12/03/2021 Março de 2024 Inativo pela Anvisa

Spikevax Bivalente Adium 139000008 26/03/2023 Abril de 2025 Inativo por 

Solicitação da 

empresa 

Vacina adsorvida 

COVID-19 

(inativada)

Instituto Butantan - 17/01/2021 21/05/2023

Encerramento 

solicitado pelo 

laboratório



Vacina Covid-19-RNAm, 
Pfizer (Comirnaty)

Vacina Covid-19-RNAm, 
Moderna (Spikevax)

Tampa vinho – a partir
de 6 meses até menores
de 5 anos de idade

a partir de 6 meses 
de idade

Tampa azul – entre 5 e
11 anos de idade

Tampa cinza – a partir
de 12 anos de idade

Vacinas COVID-19 disponíveis atualmente no SUS

Vacinas COVID-19 

disponibilizadas no SUS



 CONITEC recomenda incorporação da vacina Covid-19 para 
imunização de crianças de 6 meses a 5 anos 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO/ PORTARIA SCTIE/MS N° 181, DE 28 DE 
DEZEMBRO DE 2022

Integram a CONITEC: 

• Representantes da gestão de saúde dos estados, municípios (CONASS e 
CONASEMS),

• As agências reguladoras, incluindo a Anvisa e a ANS,
• O Conselho Federal de Medicina e a Associação Médica Brasileira,
• Pesquisadores de universidades,
• O Conselho Nacional de Saúde,
• Áreas do Ministério da Saúde.



Lei n° 6.259/1975:

 O PNI tem a responsabilidade de definir, atualizar e

implementar o Calendário Nacional de Vacinação, com

base em critérios técnicos, epidemiológicos e de

vulnerabilidade da população.

 Decisão fundamentada em evidências científicas de

segurança, eficácia e efetividade e com respaldo

técnico por especialistas no âmbito da Câmara Técnica

de Assessoramento em Imunizações - CTAI.

Base legal e atribuição do PNI no

Calendário Nacional de Vacinação

Fonte Legal Atribuições do Diretor do DPNI

Lei nº 6.259/1975 - Coordenar o PNI a nível nacional
- Supervisionar a execução do calendário 
vacinal
- Promover ações de vigilância 
epidemiológica

Lei nº 8.080/1990 - Organizar as ações de vacinação como 
parte da vigilância epidemiológica e da 
atenção integral à saúde.
- Coordenar ações interfederativas (União, 
estados e municípios)

Lei nº 12.401/2011 - Submeter ao processo de incorporação de 
novas vacinas à CONITEC
- Articular deliberações da CONITEC, 
viabilizando a implementação prática









Segurança das vacinas
Dados da literatura



Ensaios clínicos — segurança e imunogenicidade (6 
meses–11 anos)
• BNT162b2, 3 doses de 3 µg (6m–4a): segura, imunogênica e 
eficaz. (Muñoz, NEJM 2023)
• BNT162b2, 2 doses (5–11a): segura, imunogênica e eficaz. 
(Walter, NEJM 2022)
• mRNA-1273, 2 doses (6m–5a): segura e com boa resposta imune. 
(Anderson, NEJM 2022)

Efetividade contra hospitalização e casos graves

• CoronaVac (6–16a): 91% contra hospitalização; 93,8% contra UTI. 
(Jara, Lancet 2022)
• 3–5a: alta proteção contra doença grave. (Jara, Nat Med 2022)
• BNT162b2 (5–11/12–18a): ↓ hospitalizações (68% crianças; 93% 
adolescentes). (Fleming-Dutra, JAMA 2022; Price, NEJM 2022)
• 5–17a: proteção em atendimentos de emergência/urgência e 
hospitalizações. (Klein, MMWR 2022)

Bebês e pré-escolares (6 meses–5 anos)

• Rede VISION (EUA): proteção contra atendimentos de 
emergência (BNT162b2). (Link-Gelles, MMWR 2023)
• BNT162b2 (3 doses 3 µg, 6m–4a): segura, imunogênica. (Muñoz, 
NEJM 2023)
• mRNA-1273 (6m–5a): segura e imunogênica. (Anderson, NEJM 
2022)

Condições específicas

• Duas doses de BNT162b2 associadas à ↓ probabilidade de 
SIM-P; maioria dos hospitalizados elegíveis não vacinados. 
(Zambrano, Clin Infect Dis 2022)
• Período Ômicron (3–17a): 3 doses de BNT162b2 ou CoronaVac 
eficazes contra infecção, hospitalização e casos graves. (Yan, 2023)



Vacinação contra covid em 
crianças: uma prioridade de 
saúde pública

• Conclusão:

As vacinas pediátricas contra 
covid-19 em uso no Brasil, 
demonstraram significativa 
efetividade e segurança

Fonte: 

https://pmc.ncbi.nlm.nih.gov/articles/PMC9767816/pdf/main.pdf

https://pmc.ncbi.nlm.nih.gov/articles/PMC9767816/pdf/main.pdf


OBRIGADO!



DOCUMENTOS DISPONÍVEIS 

1º edição do 

PNO em 12/2020

1º Informe 

Técnico 

Operacional em 

02/2023 

Última edição 

do PNO em 

09/2022



• Pagina do Programa Nacional de Imunização
https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/pni

ACESSO EM:



É possível cancelar a incorporação/registro 

de uma vacina?

1. Agência Reguladora
Podem ser feitas denúncias sobre as vacinas para demandar uma reanálise pela agência por 
meio de:
 Ouvidoria; 
 Sistema de Atendimento ao Cidadão (SAT); 
 FalaBR.

2. CONITEC/SUS
Qualquer pessoa pode submeter uma tecnologia também para exclusão por meio de processo 
administrativo, do mesmo modo que ocorre com a incorporação.

3. Critérios

 Epidemiológica: relevância da doença (morbidade e mortalidade);

 Imunológico: capacidade da vacina de conferir alta imunogenicidade e segurança;

 Tecnológico: incorporação de tecnologia de produção ao parque nacional público;

 Socioeconômico: custo/benefício compensatório para fins de saúde pública;

 Rede de Frio: capacidade de armazenagem, estoque e conservação de produtos.



Por que precisamos 

vacinar as crianças contra 

Covid-19?
Dados da literatura



Covid-19 em 

crianças

Baixas coberturas vacinais e maior proporção 
de casos de covid-19 grave

Surtos escolares são frequentes (absenteísmo 
escolar e laboral 

Transmissão intradomiciliar (infecção de grupos 
mais vulneráveis – idosos, gestantes, <6 meses 
etc.)

Fontes: Lam-Hine T, McCurdy SA, Santora L, et al (2021); Jehn M, McCullough
JM, Dale AP, et al (2021); BRASIL (2025) - https://www.gov.br/saude/pt-
br/centrais-de-conteudo/publicacoes/boletins/epidemiologicos/covid-19/2025

Imagem gerada por IA

https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/boletins/epidemiologicos/covid-19/2025


Covid-19 em 

crianças

Óbitos por covid-19 em crianças sem 
comorbidades em 2024 no Brasil:

• < 1 anos: 28/47 

• 1 a 4 anos: 10/25 

Risco para complicações:

• Síndrome inflamatória multissistêmica 
pediátrica (SIM-P) 

• Covid-19 longa

Estressores biopsicossociais, incluindo a perda dos 
pais/responsáveis

Interrupção da vida diária

Aumento de desigualdades

F
o

to
: 
R

ic
a

rd
o

 B
o

te
lh

o

Fontes: Lima, E. J. D. F., Faria, S. M. D., & Kfouri, R. D. Á. (2021);. De 
Figueiredo, C. S., et al  (2021); BRASIL (2025) - https://www.gov.br/saude/pt-
br/centrais-de-conteudo/publicacoes/boletins/epidemiologicos/covid-19/2025

Imagem gerada por IA

https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/boletins/epidemiologicos/covid-19/2025


Segurança das vacinas
Sistema Nacional de Vigilância de Eventos 

Supostamente Atribuíveis à Vacinação ou 

Imunização - ESAVI



Doses administradas e coeficientes de notificação (ESAVI) em crianças até dez anos, segundo 

por mês/ano de vacinação e notificação, Brasil, 2018 a 2022

Fonte: CGFARM/DPNI/SVSA/MS. Atualizado em 13/05/2023. Dados 

sujeitos à alteração.
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contra covid-19



Fonte: CGFAM/DPNI/SVSA/MS. Atualizado em 13/05/2023. Dados 

sujeitos à alteração.



Narrativas Antivacinas 
Refutação e desmascaramento de 

desinformações



•Facebook

•Instagram

•Twitter

•YouTube

Mídias 

sociais

•>62 milhões de 

seguidores

Público 

antivaxxer

•US$ 1,1 bilhão 

para a Big 

Tech

•US$ 35 milhões 

para indústria 

Anti-Vaxx

Receita 

anual

Movimento antivacina:

O negócio Anti-vaxx lucra milhões de dólares 

anualmente

• Fonte: Center for Countering Digital Hate (CCDH) -

https://counterhate.com/research/pandemic-profiteers/

https://counterhate.com/research/pandemic-profiteers/


Motivos para 

não aplicar 

algumas vacinas 

pediátricas no 

Brasil (2017-

18)

• Coleta de 
dados: 2020-21

Fonte: Inquérito de cobertura vacinal em crianças nascidas em 2017-2018 

(FCMSCSP e PNI)



Fake News

Politização

Ausência ou 

manipulação 

de 

fundamentos 

científicos



É falso que vacina pediátrica usada no Brasil não protege 

contra Covid-19

Em vídeo, médico usa informações fora de 

contexto sobre imunidade natural e vacinação em 

crianças

Médica erra ao dizer que não existem internações de crianças 

por Covid-19

https://lupa.uol.com.br/jornalismo/2024/03/20/e-falso-que-vacina-pediatrica-usada-no-brasil-nao-protege-contra-covid-19?utm_source=chatgpt.com
https://lupa.uol.com.br/jornalismo/2022/02/07/verificamos-medico-imunidade-natural-vacinacao-criancas?utm_source=chatgpt.com
https://lupa.uol.com.br/jornalismo/2022/02/18/verificamos-medica-internacoes-criancas-covid-19?utm_source=chatgpt.com


O que dizem

• Relatos pessoais que atribuem

doenças/óbitos às vacinas

• Alegação de “VAIDS”: vacinas

mRNA causariam imunodeficiência

Fatos & evidências

• Vacinas foram aprovadas por

Anvisa, FDA e EMA com rigor 

científico

• Há vigilância contínua; muitos

eventos são coincidências com 

condições prévias.

• Eventos adversos graves são

raros; maioria das reações é 

leve e transitória

• Benefício supera riscos: 

redução de doença grave e mortes

• CGU determinou remoção de 

conteúdos que espalhavam

“VAIDS”; vacinas não causam HIV

Por que é prejudicial

• Desestimula a vacinação e 

aumenta o risco de 

hospitalizações e óbitos

• Espalha medo e mina a 

confiança na saúde pública



O que dizem

• Dióxido de cloro (MMS/CDS) e 

outros “tratamentos” para 

neutralizar a vacina e a 

proteína spike

• Promessas de cura de câncer, 

trombose e autismo com saneantes

Fatos & evidências

• Não há respaldo científico

para “detox vacinal”; não é 

recomendado por autoridades

• Dióxido de cloro é saneante

controlado pela Anvisa; uso

indevido é perigoso

• É tóxico: pode causar

irritações, náuseas, vômitos, 

dificuldade respiratória, 

diarreia, desidratação severa e 

morte

• Vacinas treinam o sistema

imune contra a spike; não há

produção permanente após

vacinação

Por que é prejudicial

• Induz abandono de medidas

eficazes e expõe a danos tóxicos

• Coloca vidas em risco e amplia

desinformação



O que dizem

• Apenas o Brasil vacinaria

crianças; outros países teriam

banido

• Alegações de 

letalidade/sequelas graves e 

suposta obrigatoriedade

Fatos & evidências

• OMS recomenda vacinação a 

partir de 6 meses e 

especialistas reforçam a 

proteção.

• Benefícios demonstrados por

ponte imunológica/eficácia: 

menos hospitalizações, 

complicações, sequelas e mortes

• Efeitos colaterais

leves/moderados e de curta

duração

• Vários países adotaram

esquemas 6m+ ou para 

comorbidades

Por que é prejudicial

• Desprotege crianças

vulneráveis e favorece a 

circulação do vírus

• Gera confusão sobre

recomendações e reduz adesão



O que dizem

• Vacinas seriam “experimentais” 

porque pessoas ainda se infectam

• Atribuição de ineficácia por

não impedir todo contágio

Fatos & evidências

• Plataformas para coronavírus

pesquisadas desde SARS (2003) e 

MERS (2012)

• Avanços e investimentos

aceleraram sem pular etapas

• Ensaios (fases 1–3) e fase

4/monitoramento confirmam

segurança

• Objetivo principal: prevenir

formas graves e mortes; 

infecções podem ocorrer

Por que é prejudicial

• Corrói a confiança em 

intervenções eficazes e 

comprovadas

• Desestimula reforços e 

proteção de grupos de risco



O que dizem

• Pandemia criada para controle

populacional; “fraudemia”

• Vacinas teriam chips, 

magnetização ou grafeno; 5G 

disseminaria o vírus

Fatos & evidências

• Cronologia OMS: 31/12/2019 

(alerta), 07/01/2020 (novo 

coronavírus), 30/01/2020 (ESPII)

• Anvisa: imunizantes não contêm

grafeno, ímãs ou materiais

desconhecidos; bulas não citam

tais substâncias.

• Vacinas contêm apenas

componentes necessários para 

resposta imune e qualidade do 

produto

Por que é prejudicial

• Alimenta desconfiança em 

fontes oficiais e na imprensa

• Reduz adesão às medidas de 

saúde e à vacinação



Base Legal para Registro de Vacinas

• RDC nº 55/2010: Regula o registro de produtos 

biológicos, incluindo vacinas.

• Ausência de prazo fixo para análise de vacinas 

não priorizadas.

• Tempo de avaliação depende da complexidade do 

produto e da demanda da Anvisa.

Cancelamento de Registro

• Pode ser solicitado:

Pela empresa detentora do 

registro (por desinteresse 

comercial).

Pela Anvisa, em casos de:

Risco à saúde.

Descumprimento de requisitos 

legais.

Priorização de Análise

• RDC nº 204/2017: Estabelece prazos para casos 

priorizados.

60 dias para petições de pós-registro.

120 dias para petições de registro inicial.

• Aplicável a vacinas de interesse do PNI ou 

em emergências sanitárias.

Situação Atual das Vacinas contra 

Covid-19

• Dados do Bulário Eletrônico da Anvisa:

9 vacinas registradas.

6 com registro ativo.

3 com registro inativo.

1 com autorização de uso emergencial.



Vacinas com Registro Ativo na Anvisa

Nome da Vacina Empresa Nº de 

Regularização

Data de 

Registro

Validade do 

Registro

Comirnaty Pfizer 121100492 23/02/2021 Julho de 2026

Comirnaty 

Bivalente

Pfizer 121100492 23/02/2021 Julho de 2026

Vacina COVID-

19 

(recombinante)

Fiocruz 110630156 12/02/2021 Março de 2029

Vacina COVID-

19 

(recombinante)

Serum/Zalika 185750001 08/01/2024 Janeiro de 

2026

Spikevax Adium 122140131 06/03/2024 Março de 2027

Spikevax Ávita 139000008 30/06/2025 Março de 2027



Vacinas com Registro Inativo na 

Anvisa
Nome da 

Vacina

Empresa Nº de 

Regularizaç

ão

Data de 

Registro

Motivo da 

Inativação

Data de 

Inativação

Vacina 

COVID-19 

(recombinan

te)

Janssen 112363438 05/04/2022 Solicitação 

da empresa

05/04/2025

Vaxzevria AstraZeneca 116180284 12/03/2021 Inativação 

pela Anvisa

Março de 

2024

Spikevax 

Bivalente

Adium 139000008 26/03/2023 Solicitação 

da empresa

07/04/2025



Vacina com Autorização de Uso 

Emergencial

Nome da Vacina Instituição
Data da 

Autorização

Data de 

Expiração do 

Registro

Situação Atual

Vacina 

adsorvida 

COVID-19 

(inativada)

Instituto 

Butantan
17/01/2021 21/05/2023

Encerramento 

solicitado 

pelo 

laboratório em 

23/10/2023



Considerações finais
Vacinação de crianças contra a covid-19



Negar vacina 

infantil é negar 

dados e ciência

Imagem gerada por IA

Vacinas COVID-19 são seguras e efetivas

Risco-benefício muito favorável

Evidências científicas corroboram os achados 
da farmacovigilância pós-comercialização

Devemos atuar como porta-vozes da 
confiança pública

Aumentar cobertura vacinal é missão 
prioritária de gestão do SUS




